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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
                                       
                                      REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 309/2020 
 

1. Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/17, 
Artigo 79, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo 
indicado,  INTIMADO a recolher o Principal do ISSQN apurado diante da infração do Art. 
25,  bem como os Acréscimos Legais, dentre eles,  a Multa imposta , cujo Cálculo incluindo o 
Preço dos Serviços (Valor Tributável) e a Alíquota  consta dos Anexos deste auto;  de acordo 
com o Art. 10º, I , c/c Art. 9º, I, e Art. 37º (Inciso II, alínea B, Inciso III e §1º) da Lei 
Complementar 219/2017, e Art. 10 da Lei 2473/2017 e art. 91 do Decreto 7117/2018. 

 
2. ISSQN(Principal do Imposto).................................................... R$    3880,48 
        Multa......................................................................................... R$    4003,10 

Atualização Monetária............................................................... R$      122,62 
Juros................................................................................................R      760,59   
T  O  T  A  L ............................................................................. R$   8.766,79 

 
3. Sujeito Passivo : Gustavo Marcelo Ferro 

 
4. CNPJ / CPF: 296.200.278-17 

 
5. Infração: Cometeu infração ao Artigo 25 da Lei Complementar n.º219/17, a partir dos serviços 

prestados neste município, NÃO RECOLHEU O ISSQN – CONSTRUÇÃO devido, gerado no 
mês de maio de 2019 .Sendo responsável tributário nos termos do §2º do artigo 7º, da Lei 
Complementar – LC n.º 219/2017. 

 
6. Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos 

valores mencionados ou para recurso, de acordo com os artigos 70 ao 74 da Lei 106/2009, na 
sede da Divisão de Inspetoria Fiscal, situada à Av. Guarda Mor Lobo Viana 335 – Centro – São 
Sebastião-SP, no horário das 9:00 min às 16h30min. 

 
7. Natureza da Dívida: ISSQN gerado pela Prestação de Serviços descrita no processo. 7.02. 

 
8. Processo Administrativo nº. 13599/-2014 

 
9. Inspetor Fiscal de Rendas: RICARDO CÉSAR –  RE 6960-4  

 
10. O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais  

descritas na L.C. n.º 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 37 e do 68 ao 
81. 

 
11. São Sebastião, 23/04/2021. 

 

 
 
 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo n° 06 ao Contrato Administrativo – 2019SEO021 – 
Processo n.º 61.932/2018 
Contratada: J. R. CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prorrogação de Prazo do Contrato Original. 
Modalidade: Concorrência nº: 003/2018 
Prazo: 04 (quatro) meses. 
Data: 15.04.2021 
Assinam: Felipe Augusto pelo contratante e Janaina Maria de Oliveira Azevedo 
pela contratada. 
 
 
 
 
 
 
D E C R E T O 
Nº 8187/2021 
“Dispõe sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, de medidas 
temporárias e emergenciais de saúde pública no enfrentamento e prevenção de contágio pela 
COVID-19 (Coronavírus), bem como sobre recomendações junto ao setor privado no Município de 
São Sebastião, com período de vigência até 30 de abril de 2021.” 
 
 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e; 
 
CONSIDERANDO ter sido sancionada pelo Presidente da República a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro 
de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do COVID-19 (Novo Coronavírus); 
 
CONSIDERANDO as recentes determinações das autoridades do Estado de São Paulo referente a 
medidas preventivas de combate ao COVID-19 (Novo Coronavírus), de acordo com o Plano São Paulo; 
 
CONSIDERANDO que o Município de São Sebastião aderiu a Fase Vermelha conforme o Plano São 
Paulo, do Governo do Estado de São Paulo, frente a pandemia da COVID-19. 
 
D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - Que os Secretários Municipais e os dirigentes máximos de entidades autárquicas e 
fundacionais adotarão as providências necessárias em seus respectivos âmbitos visando à suspensão:  
 

I – de eventos públicos, incluída a programação dos eventos culturais, sociais e atividades 
esportivas, como oficinas e cursos, escolas municipais de esporte, Teatro Municipal, Museus, 
Biblioteca/Videoteca, capelas e atividades voltadas a Melhor Idade, bem como qualquer atividade que 
possa gerar aglomeração de pessoas; 

II – de reuniões e treinamentos internos; 
III – de aulas no âmbito da Secretaria Municipal da Educação, mantendo-se as aulas 100% 

(cem por cento) de forma remota;  

IV – do pedido de gozo de férias e licença prêmio, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, dos 
servidores da Secretaria Municipal da Saúde e Fundação de Saúde, Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Social, Secretaria de Segurança Urbana e Secretaria da Fazenda/Posturas, podendo os 
servidores solicitar os pedidos referentes a este inciso, após o término do prazo de vigência deste 
Decreto.  

V – servidores, acima de 60 (sessenta) anos, e os que se enquadram no grupo de risco 
estabelecido pelo Ministério da Saúde, com exceção dos lotados na Secretaria Municipal de Saúde e 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Social, 
Secretaria de Segurança Urbana e Secretaria da Fazenda/Posturas, terão suas atividades presenciais 
suspensas, podendo ser suas atividades realizadas remotamente com o uso das tecnologias disponíveis 
(home office). 
 
Artigo 2º - O cumprimento do disposto no artigo 1º não prejudica nem supre:  
 

I - as medidas determinadas no âmbito do Ministério da Saúde e Secretaria Estadual e 
Municipal de Saúde para enfrentamento da pandemia de que trata este Decreto;  

II – o deferimento de licença por motivo de saúde, nos termos da legislação aplicável.  
 
Artigo 3º - Ficam suspensos pelo prazo de vigência deste Decreto o atendimento ao público no Paço 
Municipal e em todas as repartições públicas municipais, fundacionais e autárquicas, exceto os serviços 
de atendimento ao público nas dependências do “Agiliza São Sebastião”, bem como os serviços 
essenciais de saúde, segurança, defesa civil municipal, limpeza urbana e transporte público, bem como 
dos serviços imprescindíveis para a continuidade da gestão pública em geral a partir do dia 20 de abril de 
2021. 
 
§ 1º. A suspensão do atendimento ao público no Paço Municipal não se aplica aos trâmites necessários 
para a continuidade dos processos de licitação em andamento e processos admissionais.  
 
§ 2º. Competirá a cada Secretário Municipal, de acordo com a especificidade da respectiva pasta, 
estabelecer critérios para o funcionamento interno da respectiva Secretaria, bem como para o 
atendimento ao público, com a ciência e concordância do Comitê Gestor de Crise, com a devida 
publicidade do ato. 
 
Artigo 4º - No âmbito de outros poderes, órgãos ou entidades autônomas, bem como no setor privado do 
município, fica recomendada a suspensão de: 
 

I – aulas nas escolas, faculdades particulares e todos e quaisquer estabelecimentos de ensino,   
adotada gradualmente, no que couber;  

II – eventos com público. 
 
Artigo 5º - Ficam adiados todos os eventos oficiais e comemorativos.   
 
Artigo 6º - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento. 
 
Artigo 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 12 
de abril de 2021, com suas medidas sendo adotadas por tempo determinado, até 30 de abril de 2021, 
conforme Plano São Paulo, revogam-se as disposições em contrário. 
 
São Sebastião, 22 de abril de 2021. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito  
 
 
 
 
 
 
 
D E C R E T O 
Nº 8188/2021 
“Dispõe sobre o Estatuto Padrão das Associações de Pais e Mestres - APMs para os fins que 
especifica.” 
 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município,  
 
DECRETA 
Artigo 1º. A Administração Pública municipal direta e autárquica exigirá, dentre as condições para 
repasses de recursos financeiros e celebração de parcerias especificamente dirigidos às entidades 
representativas da comunidade escolar da rede pública municipal de ensino, Associações de Pais e 
Mestres, que essas entidades adotem o Estatuto Padrão estabelecido no anexo que integra este decreto. 
 
Parágrafo único. A continuidade dos repasses e dos ajustes a que se refere o "caput" deste artigo fica 
condicionada à realização, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação deste decreto, 
de Assembleia Geral pelas Associações de Pais e Mestres, para adoção do Estatuto Padrão. 
 
Artigo 2º. O Secretário da Educação poderá expedir normas complementares necessárias à execução 
deste decreto. 
 
Artigo 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial os Decretos n.º 7036/2017 e 7244/2018. 
 
   São Sebastião, 22 de abril de 2021. 
 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito  
ANEXO 
 
 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ________________________________ 
CAPÍTULO I 

Da Instituição, da Natureza e Finalidade da Associação de Pais e 
Mestres. 
 
SEÇÃO I 
Da Instituição 
 
Artigo 1º. A Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal________, fundada na data de 
____/____/____, designada simplesmente APM, localizada na ___________________________, nº 
_____, na cidade de São Sebastião, Estado de São Paulo, reger-se-á pelas normas deste Estatuto. 
 
SEÇÃO II 
Da Natureza e finalidade 
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Artigo 2º. A APM, constituída na forma de associação civil, com personalidade jurídica de 
direito privado, sem fins econômicos, sujeita-se às disposições do Código Civil. 
 

Artigo 3º. A APM, entidade com objetivos sociais e educativos, tem por finalidade ser 
instrumento de participação da comunidade na escola, bem como colaborar no aprimoramento do 
processo educacional, na assistência ao aluno e na integração da família, escola e comunidade, sendo-
lhe vedada a adoção de caráter político, racial ou religioso. 
 

Artigo 4º. Para a consecução dos fins a que se referem os artigos anteriores, a APM se 
propõe a: 

I. colaborar com a direção do estabelecimento para atingir os objetivos educacionais; 
II. representar as aspirações da comunidade e dos responsáveis legais de alunos junto à 

escola; 
III. celebrar parcerias com instituições públicas ou privadas e receber contribuições financeiras 

voltadas à melhoria da infraestrutura e das ações pedagógicas da unidade escolar, sempre com o 
propósito de assegurar o direito constitucional à educação de qualidade, observadas as normas legais 
aplicáveis; 

IV - mobilizar os recursos humanos, materiais e financeiros da comunidade para auxiliar a 
escola, provendo condições que permitam, observadas as normas legais aplicáveis: 

a) a melhoria do ensino; 
b) o desenvolvimento de atividades de assistência ao aluno, nas áreas socioeconômicas e de 

saúde; 
c) a conservação e manutenção do prédio, dos equipamentos e das instalações escolares; 
d) a programação de atividades culturais e de lazer que envolvam a participação conjunta de 

professores, alunos e seus responsáveis legais; 
e) a execução de obras de construção, reformas, ampliações e adequações em prédios 

escolares, sem prejuízo do acompanhamento e da fiscalização pela Fundação para o Desenvolvimento 
da Educação; 

V - favorecer o entrosamento entre os responsáveis legais dos alunos e professores, 
possibilitando: 

a) aos responsáveis legais, que recebam informações relativas aos objetivos educacionais, 
métodos e processos de ensino, bem como sobre o aproveitamento escolar dos alunos sob sua 
responsabilidade; 

b) aos professores, que conheçam as condições de vida do aluno fora da escola, como 
instrumento para auxiliar o aprimoramento do processo educacional; 

VI - administrar, direta ou indiretamente nos termos da lei, a cantina escolar. 
 
Artigo 5º. As atividades a serem desenvolvidas para alcançar os objetivos especificados nos incisos do 
artigo anterior, deverão estar previstas em um Plano Anual de Trabalho elaborado pela APM e integrado 
no plano escolar. 
 
SEÇÃO III 
Dos Meios e Recursos 
 
Artigo 6º. Os meios e recursos para atender os objetivos da APM, serão obtidos através de: 
 

I. transferência de recursos federais do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE; 
II. transferência de recursos municipais do Programa Municipal Dinheiro Direto na Escola - 

PMDDE; 
III. contribuição dos associados; 
IV. convênios; 
V. subvenções, auxílios e contribuições; 
VI. doações; 
VII. promoção de festas, campanhas e demais eventos sociais, culturais e esportivos; 
VIII. atividades decorrentes da administração da cantina escolar; 
IX. parcerias em geral. 

 
§ 1º. A contribuição dos associados a que se refere o inciso III deste artigo será sempre facultativa. 
 
§ 2º. As contribuições dos associados e demais recursos financeiros serão depositadas em conta 
bancária de titularidade da APM, sendo que os recursos financeiros recebidos da Secretaria da 
Educação serão depositados em instituição financeira indicada pela Pasta. 
 
§ 3º. Cabe ao Presidente do Conselho Deliberativo movimentar a conta bancária de titularidade da APM, 
podendo a atribuição ser delegada ao Diretor Executivo, sem prejuízo do disposto no artigo 27 deste 
estatuto. 
 
Artigo 7º. A aplicação dos recursos financeiros de origem federal, estadual e municipal observará o 
Plano de Aplicação Financeira da APM, elaborado de acordo com as normas que regem a matéria. 
 
§ 1º. Os recursos da APM devem ser aplicados, prioritariamente, na melhoria das condições voltadas a 
propiciar a aprendizagem dos estudantes. 
 
§ 2º. É vedada a contratação pela APM dos seguintes serviços: 
 

1. serviços contínuos que, por sua natureza, devam ser contratados pela Secretaria da 
Educação; 

2. serviços prestados por agente público da ativa, incluindo-se os de consultoria, assistência 
técnica e assemelhados; 

3. serviços prestados por empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor 
público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, incluindo-se os 
serviços de consultoria. 
 
CAPÍTULO II 
Dos Associados, seus Direitos e Deveres 
SEÇÃO I 
Dos Associados 
 
Artigo 8º. O quadro social da APM, constituído por número mínimo de 09 (nove) associados, será 
composto de: 
 

I. associados com direito a voto na Assembleia Geral; 
II. associados sem direito a voto na Assembleia Geral. 

 
§ 1º. Serão associados com direito a voto na Assembleia Geral os servidores públicos em exercício na 
escola, os responsáveis legais pelos alunos nela matriculados e os alunos matriculados maiores de 18 
anos. 
 
§ 2º. Serão associados sem direito a voto na Assembleia Geral os alunos menores de 18 anos 
matriculados na escola, os ex-alunos e respectivos responsáveis legais, os ex-professores da escola, 
demais membros da comunidade e aqueles que, a critério do Conselho Deliberativo, tenham prestado 
relevantes serviços à Educação e à APM. 
 
 
§ 3º. Exceto na hipótese de menor emancipado, aos alunos menores de 18 anos é vedado integrar o 
Conselho Deliberativo, o Conselho Fiscal e a Diretoria. 

 
SEÇÃO II 
Dos Direitos e Deveres 
 
Artigo 9º. Constituem direitos dos associados: 
 

I. apresentar sugestões e oferecer colaboração aos dirigentes dos órgãos da APM; 
II. receber informações e manifestar-se sobre o projeto pedagógico da escola; 
III. participar das Assembleias Gerais e de todas as atividades organizadas pela APM; 
IV. votar e ser votado nos termos do presente estatuto; 
V. solicitar aos administradores responsáveis esclarecimentos a respeito da utilização dos 

recursos financeiros da APM; 
VI. apresentar pessoas da comunidade para ampliação do quadro social; 
VII. deixar de integrar o quadro de associados, solicitando seu desligamento ao Presidente do 

Conselho Deliberativo, mediante protocolo. 
 
Artigo 10 - Constituem deveres dos associados: 
 

I. defender, por atos e palavras, o bom nome da escola e da APM; 
II. conhecer o estatuto da APM; 
III. participar das reuniões para as quais forem convocados; 
IV. desempenhar, responsavelmente, os cargos e as missões que lhes forem confiados; 
V. concorrer para estreitar as relações de cordialidade entre todos os associados e incentivar a 

participação comunitária na escola; 
VI. cooperar, dentro de suas possibilidades, para a constituição do fundo financeiro da APM; 
VII. prestar à APM serviços gerais ou de sua especialidade profissional, de acordo com suas 

possibilidades; 
VIII. não prejudicar ou danificar o prédio escolar, a área do respectivo terreno e os 

equipamentos escolares, nem embaraçar a execução de serviços voltados para sua conservação; 
IX. responsabilizar-se pelo uso do prédio, de suas dependências e equipamentos escolares, 

quando encarregados diretamente da execução de atividades programadas pela APM. 
 
Artigo 11. A exclusão compulsória do associado do quadro associativo é admissível apenas quando 
houver justa causa, reconhecida ao fim de procedimento em que será assegurado direito de defesa e de 
recurso. 
 
§ 1º. O procedimento de que trata o "caput" deste artigo será instaurado de ofício pelo Presidente do 
Conselho Deliberativo, ou por requisição do Diretor Executivo, ou Diretor Financeiro, ou de 1/5 (um 
quinto) dos associados. 
 
§ 2º. O associado será cientificado por escrito e pessoalmente dos fatos que lhe são imputados e das 
consequências a que estará sujeito para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa e indicar, 
justificadamente, as provas que pretende produzir, cuja pertinência será aferida, de forma motivada, pelo 
Presidente do Conselho Deliberativo. 
 
§ 3º. Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior sem a apresentação de defesa ou apreciadas as 
razões de defesa e produzidas as provas, será o associado notificado, pessoalmente, para oferecer suas 
razões finais, no prazo de 07 (sete) dias. 
 
§ 4º. Apresentadas ou não as razões finais, a Diretoria decidirá, motivadamente, no prazo de 20 (vinte) 
dias, em sessão extraordinária, comunicando a decisão ao Presidente do Conselho Deliberativo. 
 
§ 5º. O associado será pessoalmente intimado da decisão da Diretoria e poderá interpor recurso escrito e 
fundamentado, no prazo de 15 (quinze) dias, dirigido ao Presidente do Conselho Deliberativo, a quem 
competirá exercer juízo fundamentado de admissibilidade do recurso e convocar reunião do Conselho 
Deliberativo para a deliberação do recurso. 
 
§ 6º. Os prazos referidos nos parágrafos anteriores contam-se por dias corridos, excluindo-se o dia do 
começo e incluindo-se o do vencimento, prorrogado este até o primeiro dia útil subsequente se o termo 
final ocorrer em sábado, domingo ou feriado. 
 
§ 7º. Os prazos somente começam a correr a partir do primeiro dia útil após a intimação. 
 
CAPÍTULO III 
Da Administração 
SEÇÃO I 
Dos Órgãos Diretores 
 
Artigo 12 - A APM será administrada pelos seguintes órgãos: 
 

I. Assembleia Geral; 
II. Conselho Deliberativo; 
III. Diretoria; 
IV. Conselho Fiscal. 

 
Artigo 13. A eleição dos membros do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e da Diretoria deverá 
ser realizada até o final do mês de março e a posse dar-se-á até o último dia útil de abril. 
 
§ 1º. Poderão ser eleitos como titulares e substitutos dos postos de que trata o "caput" deste artigo 
apenas os associados com direito a voto, para um mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida a 
reeleição uma única vez, por período igual e sucessivo. 
 
§ 2º. Não poderão integrar o Conselho Fiscal: 
 

1. os membros da Diretoria da APM; 
2. os membros do Conselho Deliberativo; 
3. o associado que, nos 12 (doze) meses anteriores à eleição para membro do Conselho 

Fiscal, exerceu qualquer atividade na Diretoria. 
 
§ 3º. Não poderão integrar a Diretoria os associados alunos, ainda que sejam capazes para os atos da 
vida civil. 
 
§ 4º. Ocorrida a vacância de cargos do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal ou da Diretoria, os 
novos membros deverão ser eleitos em Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, para 
completarem o mandato de seus antecessores. 
 
Artigo 14. É vedado aos Conselheiros e Diretores: 
 

I - receber qualquer tipo de remuneração por serviços prestados à APM; 
II - estabelecer relações contratuais com a APM. 

 
Artigo 15. As reuniões da Assembleia Geral, do Conselho Deliberativo e da Diretoria serão instaladas, 
em 1ª convocação, se presente a maioria absoluta de seus membros com direito a voto ou, em 2ª 
convocação, meia hora depois, com qualquer número de presentes, sendo suas deliberações tomadas 
pela maioria simples de votos. 
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Artigo 16. A Assembleia Geral será constituída pela totalidade dos associados, observado o disposto no 
artigo 8º. 
 
§ 1º. A Assembleia Geral será convocada e presidida pelo Presidente do Conselho Deliberativo ou, em 
seu impedimento, pelo Diretor Executivo. 
 
§ 2º. O Edital de convocação da Assembleia Geral será afixado no quadro de avisos da escola e 
encaminhado aos associados, preferencialmente por meio eletrônico, com, no mínimo, cinco dias de 
antecedência da reunião, devendo indicar: 
 

1. o dia, o local e a hora da reunião; 
2. a ordem do dia. 

 
Artigo 17 - Compete privativamente à Assembleia Geral: 
 

I. eleger os membros do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e da Diretoria; 
II. apreciar e votar o balanço anual e os balancetes semestrais, após o parecer do Conselho 

Fiscal; 
III. propor e aprovar o período e a forma das contribuições dos associados, obedecendo ao que 

dispõe o § 1º do artigo 6º do presente estatuto; 
IV. deliberar sobre alteração do estatuto; 
V. reunir-se, ordinariamente, pelo menos 1 (uma) vez a cada semestre; 
VI. reunir-se, extraordinariamente, por solicitação do Diretor da Escola, de 2/3 (dois terços) dos 

membros do Conselho Deliberativo ou de 1/5 (um quinto) dos associados com direito a voto; 
VII. destituir os administradores eleitos. 

 
Artigo 18. O Conselho Deliberativo será constituído por 3 (três) membros, eleitos em Assembleia Geral, 
pelo voto da maioria dos associados com direito a voto presentes à reunião. 
 
§ 1º. Dentre os membros do Conselho Deliberativo deverá ser eleito ao menos um representante legal de 
aluno matriculado na escola. 
 
§ 2º. O Presidente do Conselho Deliberativo será eleito dentre os responsáveis legais pelos alunos e 
servidores públicos em exercício na escola, com exceção do diretor da unidade escolar, que não poderá 
integrar a presidência da APM. 
 
Artigo 19 - Cabe ao Conselho Deliberativo: 
 

I. divulgar a todos os associados os nomes dos eleitos na forma do artigo 13; 
II. divulgar a todos os associados as normas do presente estatuto; 
III. deliberar sobre o disposto no artigo 4º; 
IV. aprovar o Plano de Aplicação Financeira; 
V. participar do Conselho de Escola, por meio de um de seus membros, que deverá ser, 

obrigatoriamente, responsável legal de aluno matriculado na escola; 
VI. realizar estudos e emitir pareceres sobre questões omissas no estatuto, comunicando-os 

aos órgãos superiores da Secretaria da Educação. 
 
Parágrafo único. O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos 1 (uma) vez por 
trimestre e, extraordinariamente, sempre que convocado, a critério de seu Presidente, de 2/3 (dois 
terços) de seus membros ou de 1/5 (um quinto) dos associados com direito a voto. 
 
Artigo 20. Cabe ao Presidente do Conselho Deliberativo: 
 

I. convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral e do Conselho Deliberativo; 
II. indicar um secretário, dentre os membros do Conselho Deliberativo, para lavrar e registrar a 

ata de reunião da Assembleia Geral, bem como organizar os respectivos documentos; 
III. representar a APM ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
IV. controlar os compromissos a serem pagos; 
V. autorizar os pagamentos em conformidade com o planejamento de recursos; 
VI. movimentar os recursos financeiros da APM, preferencialmente por meio eletrônico, 

inclusive cartão magnético, admitindo-se excepcionalmente o uso de cheques nominativos ao credor; 
VII - gerenciar e controlar as movimentações bancárias e pagamentos da APM;  
VIII. depositar em conta bancária da APM todos os valores por ela recebidos; 
IX. celebrar contratos, convênios e parcerias; 
X. atestar o recebimento dos materiais e serviços adquiridos pela APM, juntamente com o 

Diretor Executivo; 
XI. informar ao Conselho Deliberativo, ao Conselho Fiscal e aos demais membros da Diretoria 

sobre a situação financeira da APM; 
XII. submeter os balancetes semestrais e o balanço anual à Assembleia Geral, após 

apreciação escrita do Conselho Fiscal; 
XIII. rubricar e publicar, em quadro próprio da APM e em local visível e disponível a qualquer 

interessado, os balancetes semestrais e o balanço anual. 
 
Artigo 21. O Conselho Fiscal será constituído de 03 (três) membros, que elegerão, dentre eles, seu 
presidente. 
 
Parágrafo único. O Diretor da Escola poderá participar das reuniões do Conselho Fiscal, sem integrá-lo, 
intervindo em debates, prestando orientação ou esclarecimento ou fazendo registrar em atas seus pontos 
de vista, mas sem direito a voto. 
 
Artigo 22. Cabe ao Conselho Fiscal: 
 

I. emitir, semestralmente, parecer sobre as contas apresentadas pela Diretoria, submetendo-as 
à apreciação da Assembleia Geral; 

II. apreciar o balanço anual e manifestar-se no prazo de até 10 (dez) dias antes da convocação 
da Assembleia Geral; 

III. assessorar a Diretoria na elaboração do Plano Anual de Trabalho na parte referente à 
aplicação de recursos. 
 
Artigo 23. Cabe ao Presidente do Conselho Fiscal: 
 

I.  convocar e presidir as reuniões do Conselho Fiscal; 
II. requisitar à Diretoria quaisquer documentos e informações necessárias aos procedimentos 

de fiscalização das contas e de apreciação do balanço anual. 
 
Artigo 24. A destituição do cargo de membro do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal ou da 
Diretoria está sujeita ao procedimento previsto nos §§ 1º, 2º, 3º, 6º e 7º do artigo 11 deste estatuto, 
instaurado pelo Presidente do Conselho Deliberativo. 
 
§ 1º. Na hipótese de destituição do Presidente do Conselho Deliberativo, o procedimento deverá ser 
instaurado pelo Diretor Executivo. 
 
§ 2º. Apresentadas ou não as razões finais a que se refere o § 3º do artigo 11, em prazo não superior a 
30 (trinta) dias deverá ser realizada Assembleia Geral específica para deliberar a respeito da destituição 
do cargo. 
 

§ 3º. O interessado será pessoalmente intimado da deliberação da Assembleia Geral e poderá 
apresentar pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias, dirigido ao Presidente do Conselho 
Deliberativo, a quem competirá exercer juízo fundamentado de admissibilidade do recurso e convocar 
Assembleia Geral extraordinária para deliberação. 
 
§ 4º. O membro do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal ou da Diretoria que faltar a 3 (três) 
reuniões consecutivas, sem causa justificada, está sujeito à destituição do cargo. 
 
Artigo 25. A Diretoria da APM será composta de: 
 

I. 01 (um) Diretor Executivo; 
II. 01 (um) Vice-Diretor Executivo; 
III. 01 (um) Diretor Cultural, de Esportes e Social. 

 
Artigo 26 - Cabe à Diretoria: 
 

I. elaborar o Plano de Aplicação Financeira de acordo com as regras de aplicação e finalidades 
específicas dos recursos federais e estaduais, submetendo-o à aprovação do Conselho Deliberativo; 

II. executar o Plano de Aplicação Financeira aprovado; 
III. dar à Assembleia Geral conhecimento sobre: 
a) as diretrizes que norteiam o projeto pedagógico da escola; 
b) as normas estatutárias que regem a APM; 
c) as atividades desenvolvidas pela APM; 
d) a programação e aplicação dos recursos financeiros; 
IV. tomar medidas de emergência não previstas no estatuto, submetendo-as ao Conselho 

Deliberativo. 
 
§ 1º. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos 1 (uma) vez por mês e, extraordinariamente, a 
critério do Presidente do Conselho Deliberativo ou por solicitação de 2/3 (dois terços) de seus membros. 
 
§ 2º. O Diretor da Escola poderá participar das reuniões da Diretoria, sem integrá-la, intervindo nos 
debates, prestando orientação ou esclarecimento, ou fazendo registrar em atas seus pontos de vista, 
mas sem direito a voto. 
 
Artigo 27. Compete ao Diretor Executivo: 
 

I. convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
II. fazer cumprir as deliberações do Conselho Deliberativo e da Assembleia Geral; 
III. efetuar pesquisas para obter o menor preço junto aos fornecedores de materiais e serviços 

necessários à APM; 
IV. articular com a Direção da Escola ações referentes à aquisição de materiais, inclusive 

didáticos, e à manutenção e conservação do prédio e de equipamentos escolares; 
V. atestar o recebimento dos materiais e serviços adquiridos pela APM, juntamente com o 

Presidente do Conselho Deliberativo; 
VI. apresentar ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Fiscal relatório semestral das 

atividades da Diretoria; 
VII. arquivar notas fiscais, extratos bancários, recibos e demais documentos relativos aos 

valores recebidos e pagos pela APM, apresentando-os para a elaboração da escrituração contábil; 
VIII. informar aos conselheiros sobre as necessidades da escola e dos alunos. 

 
Artigo 28. Compete ao Vice-Diretor Executivo auxiliar o Diretor Executivo e substituí-lo em seus 
impedimentos eventuais. 
 
Artigo 29. Cabe ao Diretor Cultural, de Esportes e Social promover a integração da escola com a 
comunidade através de atividades culturais, esportivas, sociais e de assistência ao aluno e à 
comunidade. 
 
§ 1°. O Diretor Cultural, de Esportes e Social poderá ser assessorado, conforme as atividades a serem 
desenvolvidas, pelos professores e membros do Conselho de Escola. 
 
§ 2°. Serão prioritárias as atividades de assistência ao aluno. 
 
Artigo 30 - Compete, ainda, aos Diretores: 
 

I. comparecer às reuniões da Diretoria, discutindo e votando; 
II. estabelecer contato com outras entidades públicas e particulares; 
III. constituir comissões auxiliares com vistas à descentralização de suas atividades. 

 
CAPÍTULO IV 
Das disposições finais 
 
Artigo 31. Os associados não respondem subsidiária e solidariamente pelas obrigações sociais 
assumidas pela APM. 
 
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no "caput" deste artigo aos membros da Diretoria, Conselho 
Deliberativo e Conselho Fiscal, pelos atos que praticarem sem observância das normas legais e das 
disposições deste estatuto. 
 
Artigo 32. Serão afixados em quadro de avisos o Plano de Aplicação Financeira, notícias e atividades da 
APM, convites, convocações e cópias de toda a documentação de prestação de contas. 
 
Artigo 33. Os bens permanentes doados à APM ou por ela adquiridos serão identificados, contabilizados 
e inventariados pela Diretoria e integrarão o seu patrimônio. 
 
Parágrafo único. Os bens adquiridos pela APM com recursos públicos deverão ser incorporados ao 
patrimônio municipal e destinados ao uso das respectivas unidades escolares beneficiadas, cabendo a 
essas últimas a responsabilidade pela guarda e conservação dos bens. 
 
Artigo 34. A APM terá prazo indeterminado de duração e somente poderá ser dissolvida por deliberação 
da Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim, em decisão tomada pela maioria absoluta 
dos associados com direito a voto, atendidas as disposições legais. 
 
§ 1º. A APM também poderá ser extinta na hipótese de desativação da unidade escolar. 
 
§ 2º. Em caso de dissolução, os bens da APM passarão a integrar o patrimônio da APM que vier a ser 
indicada em deliberação dos associados com direito a voto, na forma do "caput" deste artigo. 
 
 
São Sebastião,       de                    de 2021. 
_______________________________ 
Presidente 
_________________________________________ 
Nome e assinatura do Advogado            OAB n.º 
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D E C R E T O  
Nº 8189/2021 
“Dispõe sobre extensão do Estado de Calamidade Pública no Município de São Sebastião.” 
 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, no exercício das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
CONSIDERANDO ter sido sancionada pelo Presidente da República a Lei nº 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do COVID – 19 (Novo Coronavírus); 
 
CONSIDERANDO as recentes determinações das autoridades do Estado de São Paulo, referente às 
medidas preventivas de combate ao COVID – 19 (Novo Coronavírus), de acordo com o Plano São 
Paulo, é que o Município de São Sebastião estende o Estado de Calamidade Pública até 30 de abril de 
2021; 
 
D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - Estende o Estado de Calamidade Pública até o dia 30 de abril de 2021, como medida 
necessária ao enfrentamento da pandemia da COVID -19 (Novo Coronavírus) no município de São 
Sebastião. 
 
Artigo 2° - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento. 
 
Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 19 
de abril de 2021. 
                                                                                                                                                                        
São Sebastião, 20 de abril de 2021. 
 

 

 

 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
 REF.: Ofício Nº. 178/2021 Processo: E-02865-18/2019 
Requerente: DELMA FILISBINO VIEIRA 
 Tendo sido improfícuos os meios de notificação pessoal no endereço do processo supracitado, 
informamos que devido à falta de manifestação e o tempo decorrido, o referido processo será arquivado 
e seu nome retirado da lista. 
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
23 de abril de 2021 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
 REF.: Ofício Nº. 179/2021 Processo E-03437-18/2019 
Requerente: LETICIA RODRIGUES SOUZA 
 Tendo sido improfícuos os meios de notificação pessoal no endereço do processo supracitado, 
informamos que devido à falta de manifestação e o tempo decorrido, o referido processo será arquivado 
e seu nome retirado da lista. 
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
23 de abril de 2021 
 

 

 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
 REF.: Ofício Nº. 212/2021 – Processo 11712/2018 
Requerente: KAROLINE VASQUES DE MELO 
 Tendo sido improfícuos os meios de notificação pessoal no endereço do processo supracitado, 
informamos que devido à falta de manifestação e o tempo decorrido, o referido processo será arquivado 
e seu nome retirado da lista. 
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
23 de abril de 2021 
 

 

 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
 REF.: Ofício Nº. 187/2021 Processo 12432/2018  
Requerente: MARIA HELENA DA SILVA 
 Tendo sido improfícuos os meios de notificação pessoal no endereço do processo supracitado, 
informamos que devido à falta de manifestação e o tempo decorrido, o referido processo será arquivado 
e seu nome retirado da lista. 
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
23 de abril de 2021 

 
D E C R E T O 
Nº 8150/2021 
“Dispõe sobre suplementação de dotação do Orçamento do Município de São Sebastião no 
exercício de 2021.” 
 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e de acordo com a autorização legislativa conferida, Art. 7°; 8º; 9º e 10 da Lei nº 2765, de 09 de 
novembro de 2020 – LOA, Lei Orçamentária Anual de 2021. 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito de R$ 19.836.000,00 (Dezenove milhões, oitocentos e trinta e seis mil 
reais), suplementar ao Orçamento do Município no exercício de 2021, observando-se as classificações 
Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 
 
Suplementação por Anulação 
 

Classificação 
Institucional 

Classificação Funcional 
Programática 

Categoria 
Econômica 

Fonte Ficha  Valor  

02.02.01 03.122.0001.2.263 3.3.90.40.00.00.0 1 114                       8.000,00  

02.03.01 04.122.0002.2.412 3.3.90.40.00.00.0 1 247                       4.000,00  

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.1.90.11.00.00.0 1 279               1.520.000,00  

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.3.90.32.00.00.0 1 11018                   329.000,00  

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.3.90.36.00.00.0 1 321                     77.000,00  

02.04.01 08.243.4001.2.157 3.3.90.36.00.00.0 1 354                     30.000,00  

02.04.02 08.244.4002.2.294 3.3.90.36.00.00.0 1 558                   200.000,00  

02.04.02 08.244.4009.2.335 3.3.90.30.00.00.0 2 11228                     30.000,00  

02.04.02 08.244.4009.2.335 3.3.90.30.00.00.0 5 10960                     15.000,00  

02.04.02 08.244.4009.2.335 3.3.90.30.00.00.0 2 635                     20.000,00  

02.04.02 08.244.4009.2.335 4.4.90.52.00.00.0 5 10961                     60.000,00  

02.05.01 04.122.0005.2.412 3.3.90.93.00.00.0 1 886                   500.000,00  

02.05.01 04.122.0005.2.412 4.4.90.52.00.00.0 1 894                       7.000,00  

02.05.01 28.843.9002.8.006 3.2.90.21.00.00.0 1 915                   800.000,00  

02.06.01 04.122.0006.2.412 3.1.91.13.00.00.0 1 946                   100.000,00  

02.07.01 15.131.0007.2.360 3.3.90.39.00.00.0 1 1150                     50.000,00  

02.09.01 12.122.2007.2.077 3.1.90.13.00.00.0 1 1621                   100.000,00  

02.09.01 12.123.2003.2.056 3.3.90.93.00.00.0 1 11150                     15.000,00  

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.90.30..00.00.0 1 4028                     40.000,00  

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.1.91.13.00.00.0 1 4522               1.000.000,00  

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.3.90.30.00.00.0 1 4527                     60.000,00  

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.3.90.39.00.00.0 1 4569                   750.000,00  

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.3.90.93.00.00.0 1 4607                   150.000,00  

02.11.02 10.301.1001.2.001 3.3.90.39.00.00.0 5 9998                   566.000,00  

02.11.02 10.302.1003.2.012 4.4.90.52.00.00.0 7 10291                     35.000,00  

02.11.02 10.302.1003.2.014 3.3.90.39.00.00.0 1 5483                   888.000,00  

02.11.02 10.302.1003.2.014 3.3.90.39.00.00.0 5 11109                       5.000,00  

02.11.02 10.302.1003.2.321 4.4.90.52.00.00.0 5 10005                     70.000,00  

02.11.03 10.305.1005.2.023 3.3.90.39.00.00.0 6 11445                   740.000,00  

02.11.03 10.305.1005.2.026 3.3.90.30.00.00.0 1 6495                   110.000,00  

02.11.03 10.305.1005.2.026 3.3.90.39.00.00.0 5 11453                   155.000,00  

02.13.01 04.122.0012.2.412 4.4.90.52.00.00.0 1 7450                       9.000,00  

02.14.01 15.122.0019.2.412 3.1.90.11.00.00.0 1 7579                     84.000,00  

02.14.01 15.122.0019.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 11281               7.600.000,00  

02.14.01 15.452.0019.2.305 3.3.90.39.00.00.0 1 7673               3.471.000,00  

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.3.90.93.00.00.0 1 7888                   155.000,00  

02.18.01 14.242.4005.2.140 3.3.90.93.00.00.0 1 11336                     83.000,00  

   
TOTAL 19.836.000,00  

 
Art. 2º Os créditos suplementares ora abertos no artigo 1º, serão cobertos com recursos que alude o 
inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim discriminados: 
 
Anulação 
 

Classificação 
Institucional 

Classificação Funcional 
Programática 

Categoria 
Econômica 

Fonte Ficha Valor 

02.02.01 03.122.0001.2.263 3.3.90.33.00.00.0 1 10338 8.000,00 

02.03.01 04.122.0002.2.412 3.1.90.11.00.00.0 1 158 1.000.000,00 

02.03.01 04.122.0002.2.412 3.3.90.30.00.00.0 1 175 4.000,00 

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.3.90.30.00.00.0 1 314 120.000,00 

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.3.90.32.00.00.0 1 319 329.000,00 

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 324 512.000,00 
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02.04.02 08.243.4010.2.437 3.3.90.36.00.00.0 1 513 100.000,00 

02.04.02 08.244.4009.1.098 4.4.90.51.00.00.0 1 625 100.000,00 

02.04.03 08.243.4001.2.282 3.3.50.43.00.00.0 6 793 669.000,00 

02.05.01 04.122.0005.2.412 3.1.90.11.00.00.0 1 800 500.000,00 

02.05.01 04.122.0005.2.412 3.3.90.31.00.00.0 1 840 7.000,00 

02.06.01 04.122.0006.2.412 3.3.90.36.00.00.0 1 978 100.000,00 

02.06.01 04.122.0006.2.436 3.3.90.39.00.00.0 1 1043 1.000.000,00 

02.07.01 15.122.0007.2.412 3.1.90.11.00.00.0 1 1051 100.000,00 

02.07.01 15.451.0019.2.429 4.4.90.51.00.00.0 2 1164 50.000,00 

02.07.01 15.451.0019.2.429 4.4.90.51.00.00.0 5 1168 75.000,00 

02.07.01 15.451.0019.2.429 4.4.90.61.00.00.0 7 10327 35.000,00 

02.08.01 18.542.0008.2.227 3.3.90.39.00.00.0 1 1441 300.000,00 

02.09.01 12.361.2001.2.041 3.1.90.13.00.00.0 1 1741 100.000,00 

02.09.01 12.362.2003.2.056 3.3.90.39.00.00.0 1 2082 15.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.90.32.00.00.0 1 4055 40.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 4068 200.000,00 

02.10.01 27.812.3007.2.405 3.3.90.39.00.00.0 1 4428 200.000,00 

02.11.02 10.122.1001.1.001 3.3.90.39.00.00.0 1 10318 60.000,00 

02.11.02 10.301.1001.2.001 3.1.90.11.00.00.0 1 4847 1.000.000,00 

02.11.02 10.301.1001.2.001 3.3.90.30.00.00.0 5 11059 5.000,00 

02.11.02 10.301.1001.2.001 3.3.90.39.00.00.0 1 4930 1.638.000,00 

02.11.02 10.301.1003.2.012 3.3.90.30.00.00.0 5 11278 70.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.012 3.1.90.11.00.00.0 1 5340 60.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.012 3.3.90.39.00.00.0 5 10314 721.000,00 

02.11.02 10.303.1006.2.028 3.3.90.30.00.00.0 1 5756 150.000,00 

02.11.03 10.305.1005.2.353 3.3.90.39.00.00.0 1 6745 50.000,00 

02.12.01 23.122.0015.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 7173 1.500.000,00 

02.13.01 04.122.0012.2.412 3.3.90.36.00.00.0 1 7408 9.000,00 

02.14.01 15.122.0019.2.412 3.1.90.11.00.00.0 1 7579 5.600.000,00 

02.14.01 15.122.0019.2.412 3.3.90.30.00.00.0 1 7596 2.000.000,00 

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.3.90.39.00.00.0 1 7858 15.000,00 

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.3.90.45.00.00.0 1 10263 140.000,00 

02.15.04 06.181.8005.2.268 3.3.90.39.00.00.0 6 10309 30.000,00 

02.15.04 06.181.8005.2.268 4.4.90.52.00.00.0 6 10311 41.000,00 

02.18.01 14.241.4004.2.136 3.3.50.43.00.00.0 1 8230 200.000,00 

02.18.01 14.241.4004.2.136 4.4.90.52.00.00.0 1 8252 200.000,00 

02.18.01 14.242.4005.2.140 3.3.50.43.00.00.0 1 8253 300.000,00 

02.18.01 14.242.4005.2.140 3.3.90.39.00.00.0 1 8258 483.000,00 

   
TOTAL 19.836.000,00 

 
Art. 3º Fica aberto um crédito de R$ 2.603.380,80 (Dois milhões, seiscentos e três mil, trezentos e 
oitenta reais e oitenta centavos), suplementar ao Orçamento da FSPSS no exercício de 2021, 
observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 

 
Suplementação por Anulação FSPSS 

Classificação 
Institucional 

Funcional 
Natureza da 
Despesa 

Fonte Ficha  Valor  

05.01.02 10.301.1001.2316 3.1.90.04.00.00 1 11158 810.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2317 3.1.90.11.00.00 5 11191 702.580,80 

05.01.05 10.302.1003.2012 3.1.90.04.00.00 1 11455 33.800,00 

05.01.05 10.302.1003.2012 3.1.90.05.00.00 1 9240 2.000,00 

05.01.05 10.302.1003.2012 3.3.90.30.00.00 1 9252 40.000,00 

05.01.05 10.302.1003.2012 3.3.90.39.00.00 1 9266 1.015.000,00 

  
TOTAL     

       2.603.380,80  

 
Art. 4º Os créditos suplementares ora abertos no artigo 3º, serão cobertos com recursos que alude o 
inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim discriminados: 
 
Anulação FSPSS 

Classificação Institucional Funcional Natureza da Despesa Fonte Ficha  Valor  

05.01.02 10.301.1001.2316 3.1.90.11.00.00 1 8847 515.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 3.1.90.11.00.00 5 8855 702.580,80 

05.01.02 10.301.1001.2316 3.1.90.13.00.00 1 8863 1.385.800,00 

  TOTAL   2.603.380,80  

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser providenciada sua publicação, ficando 
convalidada no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
 
São Sebastião, 22 de março de 2021. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 

 

 

 

 

 
LEI  
N.º 2796/2021 

“Dispõe sobre denominação de prédio público localizado na Casa da Música Maestro 
Lourival Pereira de Albuquerque”. 

  
  

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

  
Art. 1° - Fica denominada “Casa da Música – Maestro Lourival Pereira de Albuquerque” em homenagem 
ao querido Maestro Lourival, o espaço público destinado a ensaios e apresentações da Banda Municipal 
Maestro Manoel Ladislau de Mattos e diversas apresentações artísticas, localizado na Avenida Dr. Altino 
Arantes - Centro - Rua da Praia.  

  
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que lhe couber. 

  
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  
São Sebastião, 23 de abril de 2021. 
FELIPE AUGUSTO 
PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
D E C R E T O 
Nº 8190/2021 
“Dispõe sobre a substituição de membros do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR.” 
 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,  
 
D E C R E T A: 
Art. 1º - Substituição do membro suplente Eduardo Cimino Carvalho pelo membro suplente Raul Rest 
representante da Associação Comercial Empresarial de São Sebastião. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário. 
 
São Sebastião, 23 de abril de 2021. 
 FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

 

 


